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Câmara Municipal de Niterói

 GABINETE DA VEREADORA FERNANDA LOUBACK



EMENDA MODIFICATIVA Nº      /2026
Projeto de Lei nº 193/2026 – Mensagem Executiva nº 12/2026
Fica modificado o inciso III do artigo 2º do Projeto de Lei 193/2026 para submeter os atos regulamentares do Executivo à aprovação legislativa.

Art. 1º - Fica modificado o inciso III do Art. 2º que passará a ter a seguinte redação:

Art. 2º O benefício será concedido mediante autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, em caráter excepcional e motivado, aos munícipes que tiverem seu falecimento decretado no exterior em situação de emergência, desastre ou tragédia, quando: (....)

III - O falecimento ocorrer em decorrência de situação de emergência, desastre ou calamidade reconhecida por autoridade competente nacional ou internacional, ou em circunstâncias de acidente, crime ou evento involuntário ocorrido fora do território nacional; e (...)

Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.

_________________________________________
Fernanda Louback
Vereadora

JUSTIFICATIVA
A presente emenda modificativa tem por finalidade aperfeiçoar a redação do inciso III, substituindo critério subjetivo atualmente previsto para concessão do benefício eventual.
A redação original condiciona a concessão do benefício ao fato de o falecimento causar “intensa comoção e mobilização social no âmbito local”, hipótese de difícil aferição objetiva pela Administração Pública Municipal de Niterói podendo ser incompatível com os princípios da impessoalidade, da segurança jurídica e da isonomia.
Isso porque a concessão de benefício assistencial não pode ficar condicionada à repercussão social ou midiática de determinado caso, nem à avaliação subjetiva acerca do grau de mobilização provocado pelo evento. A manutenção desse critério pode gerar tratamentos desiguais entre situações objetivamente semelhantes, em afronta ao art. 5º, caput, da Constituição Federal.
A presente emenda modificativa propõe, assim, a adoção de critérios objetivos, vinculados ao reconhecimento formal da situação de emergência ou à natureza involuntária do evento, conferindo maior segurança jurídica à aplicação da norma e garantindo tratamento isonômico aos beneficiários.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.

_________________________________________
Fernanda Louback
Vereadora
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